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INDICAÇÃO Nº 341 /2025

Ementa: Indica a implantação de aulas de
educação financeira nas escolas
municipais.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, indica, após ouvido o Plenário, o encaminhamento da presente
indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria
Municipal de Educação, sugerindo a implantação de aulas de educação financeira
nas escolas da rede municipal de ensino de São José de Mipibu.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como finalidade sugerir a implantação de aulas de
educação financeira nas escolas da rede municipal. A proposta visa proporcionar
aos alunos noções básicas sobre organização do orçamento pessoal, consumo
consciente, poupança e planejamento financeiro, preparando-os para lidar de forma
mais responsável com o dinheiro no dia a dia e ao longo da vida.

Essa medida contribui para a formação de cidadãos mais conscientes e
autônomos, alinhando-se às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC),
que reconhece a importância do desenvolvimento de competências relacionadas à
educação financeira. Ao ser implementada, a iniciativa fortalecerá a formação
integral dos estudantes e representará um investimento duradouro na construção de
uma sociedade mais equilibrada financeiramente.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 17 de junho de 2025.
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Felipe de Moura Ferreira
Vereador
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